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PORTARIA Nº 4231/GR/UFFS/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 4441/GR/UFFS/2026 

 

Designa servidores para desempenharem 

atribuições na unidade da Extensão do Subsistema 

Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público 

Federal do Campus Laranjeiras do Sul. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 6.833, de 29 

de abril de 2009; Portaria Normativa nº 03 Srh de 07 de maio 2010, Portaria Normativa nº 2/SRH 

DE 22 DE MARÇO DE 2010; Lei nº 12.269, de 21 de junho de 2010, no Extrato De Acordo de 

Cooperação Técnica/DOU Nº 138/SEÇÃO 3/DE 19/07/2018, publicado no Diário Oficial da 

União de 19 de julho de 2018, seção 3, pág. 45 e Instrução Normativa nº 1/PROGESP/UFFS/2016, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, conforme carga horária especificada, para 

desempenharem atribuições na Extensão do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor 

Público Federal - SIASS-UFFS/UFFS/Laranjeiras do Sul, situada na Rodovia BR 158 - Km 405, 

CEP 85301-970, sem alteração de lotação e percebendo as remunerações a que fazem jus em 

virtude da titularidade de seu cargo efetivo:  

INCISO  NOME  CARGO  SIAPE  
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL  

I Antônio Carlos da Silva Ávila Técnico em Segurança do Trabalho 1854891 4h 

II Edemar José Baranek Engenheiro Agrônomo 1768801 2h 

III Egon Elias Pasquatto* Assistente em Administração 1915139 4h 

IV Ellen Bernardi Técnica em Laboratório 1880096 2h 

V Everton Vieira Martins Psicólogo 2139997 4h 

VI Gustavo Henrique Fidelis dos Santos Professor do Magistério Superior 2142564 1h 

VII Manuela Franco de Carvalho da Silva Pereira Professor do Magistério Superior 1881505 1h 

VIII Márcio Augusto Musse Médico Perito 1816422 20h 

IX Natércia Freitas Ribeiro Nutricionista 1153823 2h 

X Ronaldo José Seramim Administrador 1303289 1h 

XI Silvana da Costa Técnica em Laboratório 1981728 2h 

XII Willian Nathanael Cartelli de Paula Assistente em Administração 2173352 4h 

XIII Willian Plestch dos Santos Assistente em Administração 2424303 1h 

XIV Wilian Przybysz Assistente Social 1934389 4h 

* Coordenador Extensão SIASS - Campus Laranjeiras do Sul 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 3428/GR/UFFS/2024, de 29 de abril de 2024, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2026-4441
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6833.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6833.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12269.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/instrucao-normativa/progesp/2016-0001
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2024-3428
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

SANDRA SIMONE HOPNER PIEROZAN 

Reitora em exercício 

 


